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Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
- **********------'"-------=-

ESTADO DE SÃO IPAULO 

L E I nº 2.767, de 03 de • 

maio de· 1.996 . 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA SECRETA
RIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
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O S'.ENHOR ANTONIO < ÇARLOS NUNES DA SILVA, Prefeito Municipal de 
Taqüdritinga, no uso de süas atribuições legais, 
FAZ .S'.ABER que q Câmara Municipal de Taquaritinga decreta e ele promulga a 
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·ARTIGO 1º - A Secretaria Municipal de Saúde, que 
passará a funcionar na Avenida Vicente José Parise, nº 1.011, anexa ao Pronto 
Socorro Municipal "Felippe Abbud''. desta cidade, ·denominar-se-á ''Agostinho 
Marino Servidoni". 

PARÁGRAFO ÚNICO - Da placa indicativa, sob o nome 
do homenageado, constará a inscrição "Administrador Hospitalar''. 

ARTIGO 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE Ll'lL aos 03 de maro de 1.996. 
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'ARLOS N NES DA SILVA 
icipal-

Registrada e publicada na Prefeitura, na data supra. 
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VERA L[JCL GIBE 'ONf BO,')CHINI 
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